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Estado do Paraná 

DECRETO 	017  
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras pro 

vidéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal n2 

11395, de 25 de novembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica •aberto no corrente exercício financeiro, Crédi 

to Adicional Suplementar no valor de Cz$. 210.500,00 (duzentos e dez mil 

e quinhentos cruzados), para reforço das seguintes dotações do orçamento 

vigente: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO  

0201 - Chefia de Gabinete  

3201.03070201.02 - Aquisição de Veículos 

011/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	130.500,00 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0601 - Gabinete do Secretario  

)601.03090421.17 - Empréstimo CompulsOrio 

230/4.2.7.0 - Concessão de Empréstimos 	 80.000,00 

TOTAL  	210.500,00 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo 	ante 

:ior, fica reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigen 

0200 - GABINETE DO PREFEITO  

0202 - Assessoria de Imprensa e Relações'  

Públicas  

   



OM O FILHO 

Prefeito Municipal 

CELSO LUIZ POZZOB 

cretãrio de A ministração 

em exercicio 

ALCI TAVARES 

Secr tãrio de Fazenda 

CGAZLICUI 

017 
'E-FEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 	'FLS. 02 - 

. 03070231. 03 - Aquisição de Veiculo e Equipamento 

de Som 

023/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	210,500,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 1987. 
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